
Relação Descritiva 
 

Art. 5º.  No ato da inscrição no cadastro especial, a pessoa deverá 

apresentar a relação descritiva dos objetos disponíveis para 

comercialização, em estoque ou reserva, contendo as informações mínimas 

abaixo especificadas, e também na forma do Anexo I, que integra esta 

Instrução Normativa: 

 

 I – em caso de obra de arte, objeto de antiguidade, objeto de arte e 

objeto etnográfico: nome do objeto; título; autoria, época; origem, 

material/técnica; marcas/inscrições/legendas; dimensões (altura, largura, 

profundidade, comprimento, diâmetro); peso; consignação ou propriedade; 

fotografia; 

 

 II – em caso de documentos arquivísticos: título, incluindo tipo de 

documento/espécie e assunto; autor; destinatário; local de produção; data; 

volumes/tomos/rolos/páginas/folhas; duração; escala; no caso de conjuntos, 

produtor ou colecionador; consignação ou propriedade; 

 

 III – em caso de livros antigos ou raros: autor, título, edição, imprensa (local, 

editora, data), extensão (total de volumes/tomos/partes/páginas/folhas), dimensão (altura, 

tomada pela lombada, em centímetros), informação adicional que personalize o exemplar; 

consignação ou propriedade. 


